
 

 

 

 Curso Superior de Inteligência Estratégica (CSIE) 

 
I. Objetivo Geral 
 
Desenvolver competências para o exercício de funções na área de Inteligência Estratégica na Administração 
Pública e, em especial, nos órgãos ligados ao Sistema Brasileiro de Inteligência (SISBIN), a partir de estudos 
relacionados à área. 

II. Público-alvo 
 
Servidores das instituições convidadas, preferencialmente integrantes dos órgãos participantes do SISBIN e 
Oficiais superiores das Forças Armadas e Forças Auxiliares dos Estados e do Distrito Federal, com curso, 
experiência ou potencial emprego na área de Inteligência. 
  
III. Organização do Curso 

Para a consecução do objetivo geral do curso, a estrutura curricular do CSIE é disposta em 2 (duas) fases: 
Básica e Específica, que refletem a abordagem metodológica do curso. Os conteúdos estão organizados em 
8 (oito) Disciplinas e estas por Unidades de Estudo. Estão previstas as realizações de Visitas de Estudo, a 
determinadas instituições que atuam em áreas específicas, e uma Viagem de Estudos em território nacional 
com destino à cidade de Foz do Iguaçu-PR, em data a ser divulgada oportunamente. 
 
O CSIE será realizado na modalidade presencial de 11 de março a 28 de junho de 2024, em turno integral 
das 09h00 às 16h15, de segunda a quinta-feira e das 09h00 às 12h40 às sextas, durante 16 semanas, com 
carga horária de 478 h/a, em Brasília. 
 
A Fase Básica apresenta fundamentos e conceitos básicos sobre o Poder Nacional, a Inteligência, a Contra 
inteligência e a Metodologia da Pesquisa Científica. 

A Fase Específica aborda os conceitos de Inteligência Estratégica, com ênfase no SISBIN e seus subsistemas; 
os conceitos e abordagem das relações internacionais e geopolítica; a metodologia para a elaboração de 
cenários; e a aplicação prática para a produção do conhecimento Inteligência. Nesta fase serão desenvolvidos 
estudos aplicados, particularmente para a Elaboração de Cenários, de uma Apreciação e uma Estimativa de 
Inteligência, consolidando a sua interdisciplinaridade.  

IV. Indicação e Seleção 

Para realizar cursos na ESD, os civis e militares das Forças Estaduais devem ser indicados por instituições 
convidadas por esta Escola, que conduzirá o Processo Seletivo. 

Os militares e civis das Forças Armadas são indicados diretamente pelo Ministério da Defesa ou pelas 
respectivas Forças Singulares. 

 

 

 



Os demais critérios para indicação e seleção aos cursos da ESD são publicados, anualmente, em Diretriz para 
o Planejamento e Processo Seletivo dos Cursos da Escola, no Diário Oficial da União e disponível na página 
eletrônica da ESD. 

A Ficha Informativa para os candidatos civis e militares das Forças Auxiliares terá seu link encaminhado por 
e-mail e seu preenchimento é obrigatório. 

Contatos para esclarecimentos e informações adicionais sobre os processos de indicação e seleção deverão 
ser feitos por intermédio da Assessoria de Seleção e Acompanhamento (ASAc), no seguinte telefone e 
endereço eletrônico: (61) 2023-5019/5020/5073/8106 ou esd.asac@defesa.gov.br. 
 
V. PROCESSO SELETIVO 2024 
  
Contatos para esclarecimentos e informações adicionais sobre os processos de indicação e seleção deverão 
ser feitos por intermédio da Assessoria de Seleção e Acompanhamento (ASAc), no seguinte telefone e 
endereço eletrônico: (61) 2023-5019/5020/5073/8106 ou esd.asac@defesa.gov.br. 

Para outros esclarecimentos sobre a condução do curso, favor contatar a coordenação: 

Diretor do CSIE: 

CMG (RM1) SILVA | (61) 2023-5094/99281-1641 

 


